
 

 

 

 

 

 
Programa de Incentivo ao Acadêmico Público-Alvo da Educação Especial (Pessoa com Deciência, 

Transtornos Globais do Desenvolvimento e com Altas Habilidades/Superdotação) Pró-PcD. 

 

EDITAL Nº 23/2024 – NAI 

 

Adendo nº 01 

 
 

A Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Acre – Ufac, no uso de suas 

atribuições, torna público o Adendo nº 01 referente ao Edital nº 23/2024, que trata da seleção de 

bolsistas para o Programa de Incentivo ao Acadêmico Público-Alvo da Educação Especial (Pessoa com 

Deciência, Transtornos Globais do Desenvolvimento e com Altas Habilidades/Superdotação) Pró-PcD 

com alteração do Item 5. DAS VAGAS E DA VIGÊNCIA, conforme abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

5.2. A vigência das bolsas será de janeiro de 2024 à abril de 2025, totalizando 04 (quatro) meses de bolsa, 

podendo ser renovadas;; 

 

LEIA-SE: 

 

5.2. A vigência das bolsas será de janeiro de 2025 à abril de 2025, totalizando 04 (quatro) meses de bolsa, 

podendo ser renovadas; 

 

 

 

 

Rio Branco – AC, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 
 

ISAAC DAYAN BASTOS DA SILVA 

Pró-Reitor de Assuntos Estudantis  

Portaria 37/2021 

 


